
INDICAÇÃO Nº 
1485
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a inclusão do município paulista no itinerário do programa “Poupatempo Móvel”, o município paulista de Mococa.

JUSTIFICATIVA

Os serviços oferecidos pelo programa “Poupatempo”, inicialmente oferecido apenas em pontos fixos, é reconhecidamente exemplo de políticas públicas das mais eficazes já produzidas no país. 


Considerando os postos do “Poupatempo”, serem apenas instalados em municípios de grande porte, criou o Estado de São Paulo, carretas itinerantes, onde alguns dos serviços oferecidos nos postos tradicionais, podem ser estendidos à munícipes de cidades menores.


Mococa, todavia aprazível e com grande potencial econômico, é municipalidade de porte acanhado no interior paulista, não sendo elegível para obtenção de um posto fixo do “Poupatempo”, motivo pelo qual, considerando as inúmeras facilidades e extrema eficiência do programa, nos procurou o Ilustríssimo Sr. Vereador e Presidente da Câmara Municipal de, Guilherme Gomes, buscando para sua população, a inclusão no itinerário do “Poupatempo Móvel”, Mococa, o que em breve deve o Governo do Estado atender.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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